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REQUERIMENTO DE CONGRATULAÇÕES
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REQUERIMENTO
 

REQUEIRO, nos termos do artigo 165 do Regimento Interno, que se registre nos anais desta Casa um
Voto de Congratulações a Geraldo Giannetta Junior, em reconhecimento à sua trajetória dedicada à
medicina, ao serviço público e à promoção da saúde, pautada pelo compromisso com o atendimento
humanizado e pelo cuidado com a população.
 

JUSTIFICATIVA
 

Nascido no município de Assis, filho de Geraldo Giannetta e Ângela Maria Alves de Mira Giannetta,
realizou  toda a  sua  formação em escolas  públicas.  Em 2012,  ingressou no  curso  de  Medicina  da
Universidade Federal de Mato Grosso, concluindo sua graduação em 2018.
 
Após sua formação, iniciou sua atuação profissional como Médico de Família e Comunidade no município
de Palmital, após ser aprovado em primeiro lugar em concurso público. Em 2019, novamente aprovado
em primeiro lugar, passou a atuar como médico de urgência e emergência no município de Tarumã,
ampliando posteriormente sua atuação para os municípios de Florínea, Ibirarema, Maracaí e para a Santa
Casa de Assis.
 
Durante a pandemia de COVID-19, destacou-se por sua atuação na linha de frente nos municípios de
Palmital, Florínea e Tarumã, contribuindo diretamente no enfrentamento da crise sanitária. Sua trajetória
profissional sempre foi marcada pela ética, competência e compromisso com a qualidade do atendimento
prestado à população.
 
Em 2020, ingressou na vida pública ao ser eleito vereador no município de Pedrinhas Paulista, tornando-
se o vereador mais votado da história da cidade, com 10,8% dos votos válidos. Durante seu mandato,
atuou na viabilização de recursos para as áreas da saúde e infraestrutura. Em 2023, foi eleito 4º Vice-
Presidente da União dos Vereadores do Estado de São Paulo (UVESP), regional de Assis.
 
Atualmente, exerce a função de médico da Estratégia Saúde da Família na zona sul do município de São
Paulo, em unidade administrada pelo Hospital Israelita Albert Einstein, dando continuidade à sua missão
de cuidar das pessoas e promover qualidade de vida à população.
 
Diante dessa trajetória de dedicação à medicina,  ao serviço público e ao bem-estar  da população,
apresento este Voto de Congratulações a Geraldo Giannetta Junior, em reconhecimento aos relevantes
serviços prestados na área da saúde e à sua contribuição para a melhoria da qualidade de vida das
comunidades por onde atuou.
 
 
 
 
 
 

Letícia Aguiar
 

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3200390036003900330033003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3200390036003900330033003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3200390036003900330033003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3200390036003900330033003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r on i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade utilizando o identificador 3200390036003900330033003A005000

Assinado eletronicamente por Letícia Aguiar em 11/06/2026 16:00 

Checksum: 0FBC6658B7626A954BB248AA3FA0B9BEE737E457801D9301C81B3A31F738472C

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3200390036003900330033003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.


